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8 — Os Critérios de Seleção são os seguintes: Avaliação Curricular 
(60 %) e Entrevista de Avaliação de Competências (40 %).

8.1 — A Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação Literária (20 %), a Experiência 
Profissional (25 %) e a Qualificação Profissional/Formação (15 %). Para 
tal serão considerados e ponderados os seguintes elementos:

8.1.1 — Habilitação Literária — 20 valores para os portadores de 
escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato;

8.1.2 — Experiência Profissional — experiência no exercício de fun-
ções inerentes à categoria de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores -mais de 2 anos no exercício de funções em realidade 
social escolar educativa no contexto onde desempenhará as funções para 
as quais se promove o presente procedimento concursal;

b) 15 valores -experiência inferior a 2 anos e superior a 6 meses no 
exercício de funções em realidade social, escolar educativa no contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) 10 valores -experiência inferior a 6 meses no exercício de funções 
em realidade social escolar educativa no contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento concursal;

d) 0 valores -nenhuma experiência em funções em realidade social 
escolar educativa no contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal.

8.1.3 — Qualificação Profissional/Formação — direta ou indireta-
mente relacionada com a área funcional a recrutar. Será valorada no 
mínimo de 10 valores, a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce 
até o máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal num total de 15 horas (ou mais) e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — formação indiretamente relacionada num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — formação indiretamente relacionada num total de 
15 horas (ou mais) e menos de 60 horas.

8.2 — A Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função:

8.2.1 — Os candidatos serão avaliados segundo níveis classificati-
vos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.

8.2.2 — Serão chamados para entrevista os vinte candidatos melhor 
posicionados nos critérios relativos à avaliação curricular, calculada 
ponderadamente da seguinte forma: Habilitações Literárias  20 % + Expe-
riência Profissional * 25 % + Qualificação Profissional/Formação * 15 %;

8.2.3 — Findo o prazo de candidatura será divulgada na página eletrónica 
da Escola (www.esas.pt) e afixado nas instalações da mesma, a lista de 
candidatos admitidos, a lista de candidatos selecionados para a realização 
da Entrevista de Avaliação de Competências, o calendário para a realização 
da EAC, constituindo esta, a forma oficial de notificação e de convocatória;

8.2.4 — A falta à entrevista implica a exclusão do candidato do pro-
cesso concursal;

8.2.5 — Os Candidatos admitidos serão entrevistados pela ordem de 
apresentação no dia, hora e local referenciados no documento mencio-
nado no ponto 8.2.3.

9 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do Aviso de Abertura na 2.ª série do Diário da República;

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob 
pena de exclusão, mediante preenchimento de formulário próprio da es-
cola, disponibilizado no endereço eletrónico da mesma, em www.esas.pt, 
podendo ser obtido junto dos serviços de administração escolar da Escola 
não Agrupada, Escola Secundária de Alberto Sampaio, e entregues no 
prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações desta, ou enviadas pelo 
correio, para a morada identificada no n.º 2 do presente Aviso, em carta 
registada, com Aviso de receção, dirigida à Diretora da Escola Secundária 
de Alberto Sampaio. O formulário tem a seguinte denominação: For-
mulário Concurso Assistentes Operacionais, seguido da identificação 
do presente Aviso de Abertura do Concurso no Diário da República.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos: Bilhete de Identidade ou 
Cartão de Cidadão (fotocópia autenticada); Certificado de habilitações 
literárias (fotocópia autenticada); Curriculum Vitae datado e assinado; 
Declarações da experiência profissional (fotocópia autenticada); Certi-
ficados comprovativos de formação profissional (fotocópia autenticada).

12 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 

declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
exclusão deste procedimento concursal e serão punidas nos termos da lei.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

15 — Composição do Júri:
a) Presidente — João Manuel Esteves Dias de Andrade, Adjunto da 

Diretora;
b) Vogais Efetivos: Sandra Isabel Bernardes Correia Marques, Chefe 

dos Serviços Administrativos e Maria Alice Alves Pires, Chefe dos 
Assistentes Operacionais.

c) Vogais suplentes: António José Santos Peixoto, Subdiretor, e Sónia 
Maria Pereira Rosas, Adjunta da Diretora.

d) O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
por um dos vogais efetivos.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos da Escola não Agrupada, 
Escola Secundária de Alberto Sampaio.

18 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

18.1 — Critério de desempate:
18.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18.1.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal 
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classifica-
ção, a qual prevalece sob qualquer outra preferência legal.

18.1.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notifi-
cada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora da Escola não Agrupada, Escola Secundária de 
Alberto Sampaio, é afixada nas respetivas instalações em local visível e 
público e disponibilizada na página eletrónica da Escola não Agrupada, 
Escola Secundária de Alberto Sampaio.

25 de setembro de 2012. — A Diretora, Maria Manuela Ribeiro de 
Almeida Gomes.

206410837 

 Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria

Aviso n.º 13053/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e o disposto no artigo 19.º da Portaria 
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n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho do 
Presidente da Comissão Administrativa Provisória do Agrupamento de 
Escolas Alcaides de Faria de 17/09/2012, no uso das competências que lhe 
foram delgadas por despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração 
Escolar proferido em 27/08/2012, publicado em 04/09/2012 no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 171, página 30641, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional do 
Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2012, de 23 de abril, Lei n.º 55 -A/2012, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para efeitos do 
n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo a 
possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relações 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 
2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria, 
Avenida João Duarte, n.º 405, 4750 -175 Barcelos.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — Um (1) posto de trabalho, que se caracteriza por 
atividade de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 

e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis aos exercício 

das funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Nível habitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas Al-
caides de Faria e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações desta, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Presidente da Comissão Administrativa Provisória.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto 
de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser completada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos;

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas Alcaides de Faria, estão dispensados da apresentação dos do-
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cumentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, 
expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no 
processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficio-
samente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2010, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidos 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimento (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimento (PC) — 75 %
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %

13.2 — Os candidatos que reúnem as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, casos não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %
Entrevista da Avaliação de Competências (EAC) — 25 %

13.3 — Prova de conhecimento (PC) visa avaliar conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessários ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente 
Aviso.

Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até as centésimas.
13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: Prova 

oral, entrevista de 25 minutos.
13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: Todos os decorrentes 

do exercício da função de Assistente Operacional.
13.3.3 — Bibliografia necessária: Não aplicável.
13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 

natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho e ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente Aviso. Será 
valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as clas-
sificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo conter um ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são 
os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Concurso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de De-
sempenho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]

ou
[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 

que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos candida-
tos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri:
Presidente — Adalberto Eduardo Leite Magalhães Mota, Assessor 

da CAP
Vogais efetivos:
Maria Helena Lopes Oliveira, Psicóloga
Simplício Augusto Silva Landolt de Sousa, Encarregado geral dos 

Assistentes Operacionais.

Vogais suplentes:
Maria Teresa Matos Ferreira Ribeiro, Vogal da CAP.
Domingos José Silva Fernandes Alves, Vogal da CAP.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitados.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2008, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 

a dotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicação.
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18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, toda e 
qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicado no Diário 
da República 2.ª série, bem como na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas Alcaides de Faria, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
goc.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

24 de setembro de 2012. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Manuel David Macedo Lourenço.

206407468 

 Agrupamento de Escolas de Búzio

Aviso n.º 13054/2012
Ao abrigo do n.º 6, artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 

janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, de 6 de abril, publicita -se a lista 
de ordenação final, após homologação da Diretora, de 20 de setembro 
de 2012, relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de 2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria 
de assistente operacional, constante do Aviso n.º 11459/2012, de 29 de 
agosto de 2012, Diário da República, 2.ª série:

Homologação da Lista de Ordenação Final dos Candidatos 
para a Categoria de Assistente Operacional (Contratos) 

Posição Nome Pontuação

1.ª M. Fátima T. Fernandes   . . . . . . . . . . . . . . 12,000
2.ª Isabel de Almeida Relvas   . . . . . . . . . . . . . 11,650
3.ª M. Cesaltina Augusto   . . . . . . . . . . . . . . . . 11,250
4.ª M. Fátima S. Fernandes   . . . . . . . . . . . . . . 11,250
5.ª Mafalda Vilar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,900
6.ª Anabela Cubal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,500

 Notas

1 — As candidatas com a mesma pontuação foram ordenados se-
gundo a habilitação e data de nascimento respetivamente, segundo a 
legislação em vigor.

2 — As candidatas que foram selecionadas e que não sejam colocadas 
serão integradas na reserva de recrutamento para este ano letivo. Caso 
haja a atribuição de mais horas, serão imediatamente contactadas para 
colmatar as faltas. Esta situação está prevista na Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, artigo 40.º

24/09/2012. — A Diretora, Maria Catarina Lopes Paiva.
206409411 

 Agrupamento de Escolas de Sernancelhe

Despacho n.º 12881/2012
Nos termos do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de ju-
lho, conjugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Despacho 
normativo n.º 13-A/2012, de 5 de junho, designo para adjunta da 
diretora a docente do quadro de agrupamento Isabel Maria Correia 
Moreira, do grupo de recrutamento 300, com início de funções a 3 
de setembro de 2012.

31 de agosto de 2012. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Sernancelhe, Ana Maria Amélia Tavares Quelhas Faria.

206411347 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Caranguejeira — Santa Catarina da Serra

Aviso n.º 13055/2012
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final do procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de oito postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, para 
colmatar as necessidades transitórias de trabalhadores, para assegurar os 
serviços de limpeza, cujo procedimento concursal foi aberto pelo Aviso 
n.º 12018/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 
10 de setembro de 2012. 

Número
ordem Nome Classificação Obs.

1.º Maria Isabel Pereira Dias Barbosa . . . . 18,20
2.º Laurinda Maria dos Reis . . . . . . . . . . . . 17,70
3.º Fernanda Maria do Olival Gomes Costa 17,30
4.º Maria do Céu Pereira dos Santos  . . . . . 13,70
5.º Graça Maria Santos Lopes Alves . . . . . 12,95
6.º Susana Maria Oliveira Fernandes . . . . . 12,75
7.º Maria Amélia Rodrigues Carreira . . . . . 10,00
8.º Maria Celeste Silva Carreira Marto  . . . 9,45
9.º Sílvia Maria Bonança Pires Antunes . . . 8,55

 10.º Eulália Carreira Gonçalves Rodrigues . . . 7,45
11.º Maria Isabel Marques Silva Fernandes . . . 6,05
12.º Débora Fabiana Ferreira Galveias  . . . . 2,25

 A referida lista foi homologada por despacho da Presidente da CAP, 
Ilda Graciela Duro, em 20 de setembro de 2012, tendo sido afixada em 
placard na entrada principal da escola, publicitada na respetiva página 
eletrónica e foi feita notificação pessoal aos candidatos.

24 de setembro de 2012. — A Presidente da CAP, Ilda Graciela 
Duro.

206408286 

 Agrupamento de Escolas Carolina Beatriz Ângelo

Aviso (extrato) n.º 13056/2012
Por despacho de 17 de maio de 2012, do Diretor -Geral da Direção-

-Geral de Administração Escolar foi autorizada à Educadora Ana Maria 
Antunes Pinto da Costa, do grupo de recrutamento 100 do quadro desta 
escola a transição para a carreira técnico superior com efeitos à data de 
10 de agosto de 2011, por estarem reunidos os requisitos exigidos pelo 
n.º 3 e alínea b) no n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 224/2006, de 
13 de novembro, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 124/2008, 
de 15 de julho.

25 de setembro de 2012. — O Diretor, José Grilo dos Santos.
206411655 

 Agrupamento de Escolas Figueira Norte

Aviso n.º 13057/2012

Aviso de abertura de concurso

Oito contratos em funções públicas a termo resolutivo certo
a tempo parcial — 1.º período do ano escolar 2012/2013

Nos termos dos artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, e do disposto no artigo 19.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público que se encontra aberto o procedimento concursal para 
9 (nove) contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, a tempo parcial, para colmatar as necessidades transitórias de 
trabalhadores para assegurar os serviços de limpeza.

Tipo de oferta:
Número de trabalhadores — 9 (8 contratos de 4 horas e 1 contrato 

de 2 horas)




